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APELAÇÃO.  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.
APRESENTAÇÃO DE ACORDO JUDICIAL FIXADO
EM  OUTRO  PROCESSO,  CUJOS  EFEITOS
ALCANÇAM  ESTE  FEITO.  PLEITO  DE
DESISTÊNCIA  DO  RECURSO  PELA  PARTE
APELADA.  INTIMAÇÃO  DO  APELANTE.
APLICAÇÃO DO CAPUT DO ART. 998, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HOMOLOGAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. DECISÃO
MONOCRÁTICA.  PERMISSIBILIDADE  DO  ART.
932,III, DO MESMO CÓDEX.

-   O Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, em
seu art. 127, XXX, confere ao relator atribuição para
“julgar  prejudicado  pedido  ou  recurso  que  haja
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perdido o objeto, e homologar desistência, ainda que
o feito se ache em mesa para julgamento”.

- O art. 932, III, também do Novo Código de Processo
Civil, autoriza ao relator não conhecer de recurso por
decisão monocrática. 

Vistos.

Maria Abrantes Sobrinha  ajuizou a presente  Ação
de Reintegração de Posse em face de Romualdo Gonçalves de Abrantes, afirmando
que possui 01 tarefa e 125m de terras no Sítio Várzea de Cima, no Município de
Lastro/PB,  imóvel  herdado de seus genitores.  Explicou que após colocar o bem à
venda, o promovido ao invés de adquiri-lo a título oneroso, simplesmente invadiu
sua propriedade.

O  feito  tomou  curso  regular  e,  às  fls.  347/348,  o
magistrado singular julgou procedente o pedido, nos seguintes termos:

ANTE O EXPOSTO com lastro nas disposições do
artigo 487, I,  do Código de Processo Civil,  JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO constante na inicial, pra
reintegrar a parte autora na posse do imóvel descrito
na exordial, autorizando, por outro lado, a demolição
de eventuais acessões construídas no bem.

Inconformado, o demandado interpôs a APELAÇÃO
de fls. 351/357, aduzindo em preliminar, a nulidade da sentença por carência de ação,
ilegitimidade ativa da parte decisão citra ou ultra petita. No mérito, defendeu que a
área de terra  questionada sempre foi  ocupada pelo  réu há 15 (quinze)  anos,  não
havendo que se falar em tentativa de compra, máxime quando o imóvel já era seu
“com  anuência  dos  demais  herdeiros  do  antigo  proprietário”.  Pediu,  por  fim,  a
reforma da decisão.
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Contrarrazões pela apelada, fls. 360/362.

Posteriormente,  a  autora/apelada  tornou aos  autos,
informando que as partes fizeram um acordo judicial  no processo de nº 0801807-
89.2017.8.15.0371.  Naqueles  autos,  explicou,  “a  parte  promovida  concorda  em
entregar o imóvel rural da parte promovente, cuja discussão sobre a posse está no
bojo  dos  autos  do número  0006501-76.2013.815.0371”,  este  processo,  portanto,  fls.
369/370.

O recorrente fora intimado por duas vezes para se
pronunciar acerca do acordo, mas não se manifestou, fls. 386 e 389.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

É cediço  que,  nos  termos do  caput do  art.  998,  do
Novo  Código  de  Processo  Civil,  é  lícito  ao  recorrente,  a  qualquer  tempo, sem
anuência do recorrido, desistir do recurso, por ser ele titular do interesse de reexame,
na instância recursal,  da decisão que entende proferida em desacordo com o seu
direito.

Para melhor apreensão, vejamos  in verbis  o teor do
referido dispositivo:

Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem
a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir
do recurso.
Parágrafo  único.  A  desistência  do  recurso  não
impede a análise de questão cuja repercussão geral já
tenha  sido  reconhecida  e  daquela  objeto  de
julgamento de recursos extraordinários ou especiais
repetitivos.
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Na  espécie,  consoante  relatado,  embora  a
comunicação  da  existência  de  uma transação  entre  as  partes  tenha  se  dado  pela
apelada, é certo que a discussão sobre a posse nestes autos perdeu seu objeto, nos
termos  do  acordo  fixado  em  audiência  de  instrução,  nos  autos  de  nº  0801807-
89.2017.815.0371.

Demais  disso,  intimado  por  duas  vezes  para  se
pronunciar acerca do acordo, o apelante mas não se manifestou, fls. 386 e 389.

A esse respeito, cumpre esclarecer que o Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal, em seu art. 127, XXX, confere ao relator atribuição
para “julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar
desistência, ainda que o feito se ache em mesa para julgamento”.

De outra sorte, sabe-se que o  caput do art. 932, III,
também do Novo Código de Processo Civil autoriza ao relator não conhecer do a
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III e art. 998,
do Novo Código de Processo Civil cumulados com o art. 127, XXX, do Regimento
Interno  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  HOMOLOGO  O  PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA e, por conseguinte, NÃO CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO.

Providências necessárias. 

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2018.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador
       Relator

Apelação Cível nº 0006501-76.2013.815.0371                                                                                                                                                                                     4


	
	PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

